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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 229118-02

o lNsrrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

te Lic ue autoriza a:a

DCtCNtOT: NI.ÁVTO LUIZ BRAGA

CEP:
Endereço para correspondência: Rua Tucumã. no 1900 - Setor I

Ariquernes/RO

Inscrição Estadual:CNPJ/CPF: I 13.566.1 82-00

e-mail:Fone: (69) 3255-2299
Processo n': 08313/2022-87Registro no IPAÂM: 0703.3406

Recibo SINAFLOR PMFS: 21318942 Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 8941

Atividade: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de
748,5281 hectares, cujo volume a ser explorado e de 14.189,1625 m" de madeira em tora.

Porte: Excepcional Validade: 02 AnosPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng:. Florestâl Eunice Duarte da Silva - RNP: 230535200-0 -
ART 4M20160058ó37 - Chave Y85897
Responsável Técnico pela Execução: Eng1. Florestal Eunice Duarte da Silva - RNP:230535200-0 -
ART AM20ló0058637 - Chave Y85897

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL
Proprietário do imóvel: Flávio Luiz Braga

CAR: AM-1302702-
I DEF08EE9AAs477D8 l408l65C202FBED

Município: I\,Íanicoré

Localizacâo: Margem Esquerda do Rio ManicoÍé - Zona Rüal
Deoomirâção do imóvel: Sitio São João

Registro Imóvcli Não possui, Requerimento de Regularizaçâo FundiáÍia n" 56421.001857/2015-35
Coordenadas geográíicâs de referêncir da UPF (Dotum SIRGAS 2000): -07'16'16.29?" e -61'17'39,755"

Ârea da Propriedade (hr)t 787.9262 Area da Urldade de Produçâo Florestal - UPF (ha): 748.5281

Area de Res€rva Leqal - ARL (ha): 630,3424 Are8 de Efetiva Exploraçâo Florestâl - AEEF (hâ): 606.1291

Areâ de Manejo Florestal - AMF (ha); 787,9262 Intensidrde de Colheitâ (m'/hâ): 2,1.6.i

Volume de Madeira Autorizado (mr): 14.189,1625 Ciclo de corte (Anos); 29
Volume de Lenhâ Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 24

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM
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veira Geissler
écnica

Juliano rco§ a e Souza
or Presidente

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

F one:(92, 2123Â721 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Meneus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

CPF/CNPJ: I 13.566.182-00



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'229/18.02

l._ O pcdido de licenci.IneÍlto e â Íespectiva concessâo da mesmr, só te.á validâde qurndo publicâda Diário Oficill do Eshdo.
pêaiódico rcgional locãl ou local de tmnd€ ciÍcul8çào, em mcio çlerônico de comunicrção martido p€lo IPAÁM, ou nos muÍars
das Profeituras e Câmarâs Münicipais, conforme .í.24, da tÊi n'3.7E5 de 24 dejulho de 2012.

2. ldenlilica, a fuea do empíeendimento com plâcâ, conforme modelo IPAÂM.
3. A solicitsfâo d! renovâçeo da Licençâ AfibientÀl deverá seÍ Ír4uerida nüm pÍam mlnimo d€ 120 dias, rntes do vencimento.

conÍoÍme aí.2i, da Lei r" 3.?85 de 24 dejulho de 2012.
4. A pÍesente Licerça está s€Ddo concedida com base nâs informaçôes coístrntes no processo n" 0t313/r022{7.
5. A pÍ.sente Licênça estii sendo concedida com basa nas infoÍmaçares constantes no processo fÍsico e nâs p€ç lécnícâs cSdastndâs

NO SINAFLOR,
6. Toda e quslquer modilicação introduzida no projelo .pós I .missão ds Licençô podeÍá implicaÍ lta suâ automática invâlidaçào.

dcvedo ser solicitãda nova Licença, com ônus pam o iDteaessado.

7. Esta Licença é válida âpenâs paÍa a locâlizaçeo, âtividsdc c finalidadc constante na mesma" de-vendo o interessado comunicar eo
IPAÁM qurndo houver mudançtr de quâlqueÍ um dêÍês iten§.

8. Esta Lice[ç8 não dispensâ e Írertl substitui nêíhum docuÍn€nto exitido p€ls Legislação Federal, Estsdual e Municipal. -

9. Múler integml ss Áreas de PrB€rviçeo Pcrmâncnte - APP, ficrndo autorizadÀs somente intervençõ€s, psra fiís de conslÍuçao de
poítes e bueiros confo.me pÍevisto no PMFS/POE.

10. Fica pÍoibido o caÍle da CastanheiE (Berràolretia ercelsal e da Seringlúeim (Hevea spp.) confofie estab€lece o DcrÍclo Fedeml
n" 5.9?5/0ó e ds Andirobr (Caropa guiarcnsit; Corqú paruensel e Coprft,^ (CopaiÍera trapeziÍolio ho.vne: Copoíera Íeticulato:
Co4dera nullüuga\ dÊ âcoÍdo com o DecÍêlo Estsdual no 25.0,14105.

I l. CumpriÍ com !s medidà de mioimizaçâo dos impactos descÍitos no Prcjero de Marcjo Florestal sprcseítado â este lnstiluto.
12. Esta licençá eutoriza a exEação das esp€cics e volumctaia nah lislrdâs, pêÍmitindo o início da exploÍrção.
13. AÉs a cmissão d.aãUTEX e posterior declsrâçio de coíe no SINAFLOR, Íica pcrmitido a ernisúo de DOFS.
14. Ficr proibids a cntÍada €m pÍôpriedade de têrc€iÍos e o dcsmate sob qualquer justificativa sem âutoriza{ào dos mesmos e do

órgào smbieÍtrl cornpetcDte.
15. E pÍoibida a exploÍação (coÍle, arra§e e transpoíe na florest!) nos periodos definidos pelo IPAÁM de acordo com ! PoÍtaÍia

lPÁÁM No l7ól09, podendo seÍ permitido o trrnspo(e dc mldeiÍa constante em Declamçâo de Corte e d€vidamente estocada Íto

Étio de tr,IlsboÍdo desde que comprovldo poÍ Íreio de R€lstóÍio de Atividsdes.
ló. Afixrr e msnter, junlo aos iocos das árvores explorrdas, phquêtâs com a numeração dâ árvorE corÍespondenle.
17. E obrigado o cotrtrole da origem Ílorestal por meio de râstrÊamenlo dl mSdeira colhida desde a suâ locrliz{çào nâ Ílorcsta até o

seu local de desdobrsmento.
I t. As toras em pátio devereo estar devida$ente idenlificrdas (númerâção dô áIvoÍe e identificâção da tora./secção coÍrespondente)

por mcio de plaquetãs ou qu{lquer ouÍo material que g8ruta I p€Ímanêrcia do ÍegisÍo até a conclusão do Earspoíe pôm o
deslino Íinal.

I 9. ManleÍ âlualizsdas 8s tabelâs de roÍíancio, rprg§€ntardo-as 8os órgãos ambientais comp€tentes duÍstrtÊ ss vistorias térnicas c
Íiscalizsçôes.

20. Deverào constar ro Íomrneio dos loms, no mirimo. nome vulgirr, espécie, íúmero dâ torâ/seção, mediçâo em cÍúz dâs poÍtâs.
!olume data de armsle e dala de

2t.

23.

24.

25.

DêvêÍio, obdtatoÍismÊnte,. ac{mpsDhâr o transpoÍÍe drs toms, o DOF, Not! Fiscal e o mmareio psre confEÉncia pelo
dcstinrláÍio, bem mmo de equip€s de fiscelização.
ApresanrâÍ ,clatórios pdrsiâis de rtividade p6ra monitor8m€Íto/scompaí:h&nento das erividades de exploaaçâo ílorestrl
desenvolvidls na UPF, sêmesÍ8krcnte a psttiÍ d. lib.raçào da LiceÍçs de OpeÍação, .ssinado pelo ÍesponÍivcl tecnico do
p.ojcto, confornre TeÍmo de Rcferênci. modclo IPAÁM.
ÂpÍescÍtâÍ Relatorio Final dss Atiridades, cÍn sté 60 (s€§senta) dils spós o vencimeDto desta licenç5, coÍformc T€Ímo de
RdcÍência Mod€lo IPAÂM.
Os Relâtórios de Atividsdes dcveÍão estlr ôçompaíhados dê ÍoÍnsneio cm planilha Excel, com memóú de cálculo em a4uivo
(.xl§), m.ps drs esÍEdas e Étios ab€íos em foÍEralo (.shp) e c.Il! im.gem de salélite (atuâlizadâ).
Indlcios de comercializaÉo iÍregular de créditos no sislcmo DOF conshtsdos por meio da análise dos Íelatórios de âtividades.
scompâúamento do sistema DOF, monitoramento rcmoto ou dc vistoíavfiscâlizâÉo podem acaaretaÍ no bloqueio do DOF e I
suspeísâo dâ AUTEX.
A saida de írâtéria primr do empr€endimento cujo tl.nsporte s€ja considcrado €conômica ou logislicámcnte inviável deveÍÁ seÍ
devidâmenle jusrifi cads.
ConfiÍmados os indlcios d. comercialiaÉo irÍeguls, de créditos no sislema DOF será proc€dido s Suspensâo e/ou cânçel&nento
da Liclnça dc Operação - LO c respêotivs ÀUTEX.
Rcali?rr a manuteryeo da esÍlda principâl dâ UPF, ;ânteído-a trôfetávcl até a vistoria pós+xploraÍória.
SinalizaÍ com placâs e mantçI prcseÍvadâ e livre dc explorâçào, üma fâixs de vegetâçâo de no minimo 150 (cenlo € cinquenta)
metros eíte a prcpÍiedâde e quÁlquer Unidadc dc ConseÍvaçeo e/ou Terra Indí8ena.
O dctcntor, o €xploúdor floÍestal e o Íasponsávcl técnico do PMFS/POE, esúo sujeitos àLs sançõcs sdmúistrrlivas ía medida de
súa culp.bilidâde.
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Placa 'I oÍâlseçào Nome Vulgar Espécie DI D2 D3 I).1 ComD. (m) Dala de Aíasle Data de Tmnspoí€
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veirâ Ceissler
Técnica

gabinête@ipaam.am-gov-br

F úe :(92, 21 23 ô7 21 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, PâÍque
Dez, CEP: 69050{30 - Manaus,/AM

.luliano arcos Valen
PresidenÍe

il4Or,rCo'l'ii
(5o'14

Rosa

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 229n8-02 fts.02

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

te Li ue autoriza a:

DADOS DE EXPLORA OLUME ESTIMADO

ô!gr§,Õg:

Esta licença é composts de 30 restrições e/ou condições constrntes no verso, tujo trâo
cumprimetrto/atetrdimento slljeitará a sur invâlidrçío e/ou rs petrslidâdes previstas em normâs.
Ests licenç, nio comprovâ nem substitui o doc[menlo de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licen

Manaus-AM, t
,ô .jhTi-iffi[ ns locrlizâçIo dmtlvidrdc e crposta de forme vlsível (freÍte e ycrso).

de Souza
D

www.ipaam.am.gov.br
twitter.êom/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: FLAVIO LUIZ BRAGA

Endereço para correspondência: Rua Tucumâ, n' lg00 - Setor I - Ariquemes/R0 CEP:

CNPJ/CPF: I I 3.566.1 82-00 Inscrição Estadual:

Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 083 l3/2022-87
Recibo SINAFLOR PMFS: 21 3 I 8942 Recibo SINAFLOR POE: 213 I 8941

Autorizsdo Explorado Remanescente
Nome vulgar Nome Cientiíico

Volume (m!) Volumê (m!) volume (m')
Abiurana Pouteriq guisnensís 314.5155 75 lt.l53l 303.3623

Argelim-pedra Hymenoloblum petraexm 1550.3r99 r82.061i2 t368.2567
Cambará Erisma uncinolum 786.2154 l7l 64_9185 746.2t 51

Ca\eta Simarouba amara 67.1887 t3 0.0000 67. t887
Cedromara C e dre li npa c at e n ííor mi s 485.0261 42 ,14.0359 .t40.9905

Cumaru DiDlerw odorata I | 21.9489 238 210.9102 851.0382
Cupiúba Goupia globra 492.02t0 93 68.7753 423.2456
Faveira-ferro r 364.6169 98 217.0933 t 147.5233
lpê Tabebuia setotifolio t80.3599 .t3 103.48,1.1 '76.8759

Jatobá llymenaea courbaril 499.0700 98 33.8571 165.136
Jequitibá Allantoma lineata 1040.3297 189 53.7082 t040.129?
Louro Nectandra discolor 2t2_0542 36 7.843 20.l.lt I I
MaÇaranduba Manilkaro huberi 576.6593 t4l 131.387r 115.272
Mirindiba Buchenavia capitata 410.6291 40 0.0000 410.6291

Muirapiranga Brosimum rubescens 207.9162 25 0.0000 207.9162
Oiticica Clarisia racemosa - 222.08',12 65 38.3517 183.7356
Orelha-de-macaco Ehí e tolo b íum sc ho m buryki í 58.3569 1 0.0000 58.3569
Pequiá Carvocar illosum 638.70r9 7lt 78.5846 5ó0. r l7l
Peroba AspídosDerma olbum 261. t350 3',l t2.095 t 249.0398
Roxinho Peltogne calingae 970.2851 254 t04_9666 865.3t8
Sucupira Bowdichía nitido 1676.5868 3 I l t.9998 r5ó4.5869
l amarindo Llortiodehdroh PIa|um 14.6184 2 3.2126 I 1.1058
Tauafi Couratari Euione'zsis 2047.2378 221 164.'1659 21882.1771

Taxi Tachigali paniculata ó34.488.1 l3l 0.0000 634.4884
Total Ceral 15.892.3689 2.618 0.0000 1,t. t 89, tó25
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